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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 57, DE 21 DE MAIO DE 2021
Institui o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas Escolas Públicas Municipais de Uruguaiana.
Art. 1º Fica Instituído o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas públicas municipais de Uruguaiana com o objetivo de assegurar o acesso deste item às meninas em idade escolar que se encontram em situação de precariedade menstrual.
Parágrafo Único - a distribuição e disponibilização de absorventes, pelo Poder Público, poderá se dar mediante parcerias com iniciativa privada ou organizações não governamentais.
Art. 2º O Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos tem como objetivo:
   I- Reduzir a evasão escolar;
 II- Facilitar o acesso ao produto de higiene indispensável no período menstrual como política municipal de permanência escolar;
III- Reduzir casos de doenças ocasionadas pela falta ou improvisação de absorventes.
Art. 3º Os absorventes serão disponibilizados nas escolas públicas municipais e serão distribuídos conforme necessidade de demanda individual.
Art. 4º Farão também parte do Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas Escolas Públicas Municipais de Uruguaiana palestras e orientações a respeito do acesso as políticas públicas de direitos das mulheres no município.
Parágrafo único: As orientações serão feitas através do Programa Saúde na Escola junto a Secretaria de Saúde do Município.
Art. 5° Para o cumprimento dos objetivos desta lei, é permitido ao Poder Público promover a realização de pesquisas para aferição do número de lares nos quais as mulheres não têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e aperfeiçoar ações governamentais.
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Vereadora Manoela Rosa Couto, em 21 de maio de 2021.
Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
JUSTIFICATIVA

A pobreza menstrual ou precariedade menstrual é conhecida como a combinação de “múltiplas privações práticas e psicossociais vivenciadas por meninas e mulheres menstruadas em ambientes com pouco recurso” (termo cientifico usado em 2013 por Joanna Crichton, Jerry Okal, Caroline W. abiru e Eliya Msiyaphazi Zulu). 

Um dos principais pilares para a pobreza menstrual atualmente é a falta de acesso ao absorvente higiênico por conta da precariedade econômica das famílias. E não podemos negar que a cidade de Uruguaiana também apresenta cenários de precariedade econômica.  

O censo do IBGE do ano de 2010, o último realizado no país, no relatório de dados da cidade de Uruguaiana, mostra que a maioria da população do município é composta por mulheres/meninas das idades entre 10 e 14 anos de idade, ou seja, meninas em idade escolar de nível fundamental.  O mesmo censo aponta que 1.116 vivem com um salário mínimo e 1330 são compostas por mulheres e filhos sem cônjuges, ou seja, mulheres chefes de famílias. 

Muitas meninas em idade escolar de nossa cidade acabam tendo pouco ou nenhum acesso ao tipo de material adequado no período menstrual, os absorventes higiênicos, o que as obriga, no período do ciclo, a não frequentarem as aulas durante esse período. Essas ausências recorrentes podem levar a evasão escolar - afinal são no mínimo 3 e no máximo 5 dias no mês de ausência, podendo chegar ao total de 45 dias, sendo o ano escolar possui 200 dias letivos.
 
Muitas das estudantes em situação de precariedade menstrual que vão às aulas acabam se apropriando de métodos nada saudáveis ou higiênicos tais como: maços de papel higiênico, plástico, pão, panos não higienizados, entre outros. Essas alternativas acabam refletindo na saúde dessas meninas podendo levar a casos de infecção urinária, candidíase, entre outras doenças. Justamente pela falta de material higiênico adequado essas meninas em casos de doenças não procuram a tenção básica de saúde, tratando a menstruação, seus ciclos, e suas questões um tabu e esse tabu leva muitas vezes ao não conhecimento das políticas públicas de saúde reprodutiva, onde poderiam ser evitados muitos casos de gravides precoce. 
Alguns municípios já têm tratando essa situação com Projetos de Leis que fazem a distribuição de absorventes higiênicos para as meninas em idade escolar, de forma que a escola forneça os absorventes e também as orientações de higiene,saúde , controle e direitos sexuais reprodutivos.
Ver. Paulo Klenubing                                         Ver.ª Manoela Rosa Couto
                      Bancada do PRB
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